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DEPOSITO. ) BANCARIO. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS.

Os.valores creditados em contas correntes ou de investimento, mantidas em
instituicdo financeira geram presungdo ‘“‘juris tantum" de omissdo de
rendimentos, quando O titular ndo comprovar a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

MULTA. VEDACAO AO CONFISCO. PRINCIPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. EXAME NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

E vedado ao 6rgdo administrativo o exame da razoabilidade da lei e de
eventuais ofensas pela norma legal a outros principios constitucionais.

JUROS SELIC. APLICABILIDADE.

E cabivel a utilizagio da taxa SELIC para céalculo dos juros de mora, dada
existéncia de previsdo legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora F6fano Dos Santos, Savio Salomao de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
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 DEPÓSITO BANCÁRIO. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Os valores creditados em contas correntes ou de investimento, mantidas em instituição financeira geram presunção �juris tantum" de omissão de rendimentos, quando O titular não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 MULTA. VEDAÇÃO AO CONFISCO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. EXAME NA ESFERA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
 É vedado ao órgão administrativo o exame da razoabilidade da lei e de eventuais ofensas pela norma legal a outros princípios constitucionais.
 JUROS SELIC. APLICABILIDADE.
 É cabível a utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros de mora, dada existência de previsão legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 254/274, interposto contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, de fls. 241/246, a qual julgou procedente o lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, ano-calendário: 2002, 2003, 2004.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Trata-se de impugnação apresentada contra lançamento que, apurando omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, formalizou a exigência de crédito tributário no montante de R$ 468.687,47, compreendendo Imposto de Renda, multa e juros, tendo por fundamento legal o art. 42 da Lei n° 9.430/1996 e demais dispositivos mencionados no auto de infração de fls. 93 a 102.
Da Impugnação
O contribuinte, intimado em 24/10/2006 (fl. 145), às fls. 157 a 170, impugna total e tempestivamente o auto de infração e fazendo, em síntese, as alegações a seguir descritas.
A impugnante alegou que o lançamento contém vícios que comprometem sua validade, uma vez que o fato objeto da tributação, além de ter sido praticado por terceiro, não estaria inserido na hipótese de incidência do Imposto de Renda. Ademais teria havido erro na aplicação da multa por infração que não chegou a existir.
Afirmou que as diferenças apuradas pela Fiscalização se devem, em grande parte, aos depósitos realizados por sua mãe a título de ressarcimento, o que não reveste a condição de renda, nem de proventos de qualquer natureza, tratando-se apenas de recomposição patrimonial. A impugnante teria recebido também, ao longo dos períodos fiscalizados, doações feitas por sua mãe mediante depósitos em suas contas bancárias. Tais ingressos, sendo isentos, não poderiam ser incluídos na base de cálculo do imposto. Por outro lado, diz a impugnante, a Fiscalização ignorou os salários recebidos como remuneração do exercício da atividade profissional.
Quanto à multa, alegou que o comportamento imputável à impugnante não caracteriza infração passível de penalidade, porquanto não houve renda e tampouco falta de pagamento do imposto. Ademais a multa seria abusiva, de caráter confiscatório e utilizada com finalidade de arrecadar.
Os juros e a correção monetária, por sua vez, estariam a violar os limites previstos no §3° do art. 192 da Constituição Federal. Especificamente acerca da correção monetária, afirmou que ela foi extinta desde de janeiro de 1995 para débitos do contribuinte permite o Fisco. Arguiu ainda a invalidade da utilização da taxa Selic para cálculo de juros de mora, por contrariar o § l° do art. 161 do Código Tributário Nacional - CTN, além do fato de que a referida taxa teria finalidade remuneratória.
Pediu, ao final, a nulidade do lançamento.
Com a impugnação vieram os documentos de fls. 126 a 193.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 241):
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2002, 2003. 2004
DEPÓSITO BANCÁRIO. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Os valores creditados em contas correntes ou de investimento, mantidas em instituição financeira geram presunção �juris tantum" de omissão de rendimentos, quando O titular não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações.
MULTA. VEDAÇÃO AO CONFISCO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. EXAME NA ESFERA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
É vedado ao órgão administrativo o exame da razoabilidade da lei e de eventuais ofensas pela norma legal a outros princípios constitucionais.
JUROS SELIC. APLICABILIDADE.
É cabível a utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros de mora, dada existência de previsão legal.
Do Recurso Voluntário
O Recorrente, devidamente intimado da decisão da DRJ em 27/03/2009, apresentou o recurso voluntário de fls. 254/274,em que praticamente repete os argumentos apresentados em sede de impugnação.
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
O Recurso interposto pelo contribuinte é tempestivo e, portanto, dele conheço.
Do Lançamento Efetuado Apenas com Base em Depósitos Bancários
Os depósitos bancários sem origem comprovada ou sem a devida comprovação configura presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do disposto no artigo 42 e parágrafos da Lei nº 9.430/96.
Lei n° 9.430/1.996:
"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I � os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais). (art. 42, § 3°, II, da Lei n° 9.430/1996 c/c art. 4° da Lei n°9.481, de 13/08/1997)."
Os arts. 1º a 3º, e §§, da Lei n° 7.713/1.988, dispõem sobre a tributação de rendimentos, nos seguintes termos:
"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 20 O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.
§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2° Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§ 3° Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§ 4° A tributação independe da denominarão dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título." 
Por outro lado, o Processo Administrativo Tributário é do tipo que comporta a produção de provas iuris tantum, ou seja, a fim de ilidir a acusação, o contribuinte autuado deve produzir todos os elementos de prova possíveis a fim de comprovar tudo aquilo que alega, sob pena de tomar-se o que consta nos autos, como verdade absoluta para aquele processo.
É da prática processual que o ônus da prova incumbe ao autor, sobre fato constitutivo de seu direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do que dispõe o artigo 373, do Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Logo tudo aquilo que foi alegado pelo Recorrente deveria vir acompanhado de prova a fim de demonstrar que os fatos ocorreram da forma como alegou.
Ainda, o contribuinte pode apresentar provas que entender cabíveis, em regra, até a apresentação da defesa, nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
Em outros termos, a prova deve ser juntada até a impugnação salvo se demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, entre outros casos.
Sendo assim, diante da carência de prova a comprovar de forma cabal que não houve omissão de rendimentos, deve ser mantida a cobrança referente aos presentes autos.
Confiscatoriedade da Multa
A multa de oficio tem caráter de penalidade e portanto, não há que se falar em confisco. 
Por outro lado, a alegação de confiscatoriedade é matéria de índole constitucional de modo que se aplica o teor da súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Apesar desta vedação, estamos diante de aplicação de uma penalidade de caráter legal e por isso deve ser aplicada desde que haja o descumprimento da norma que prevê sua imposição.
Juros
Também não merece prosperar a alegação de não deveria haver a incidência de juros. Ocorre que a previsão da incidência de juros está expressamente prevista na legislação de regência, conforme preceitua o § 3° do artigo 61 da Lei n° 9.430/1996:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)
(...)
§3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei n° 9.716, de 1998)
Mais especificamente, objetiva-se descortinar se, nos débitos a que se refere o § 3° do artigo 61 da Lei n° 9.430/1996, estão incluídos o tributo suprimido ao Erário e a multa proporcional aplicada mediante lançamento de ofício, ou somente o valor do tributo suprimido.
Entretanto, esta questão já se encontra pacificada neste Egrégio Tribunal, consoante o disposto na Súmula nº 4:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Sendo assim, nada a prover quanto a este tópico, devendo ser mantida a decisão recorrida.
Conclusão
Em razão do exposto, conheço do recurso e voto por negar provimento.
(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario de fls. 254/274, interposto contra decisdo da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, de fls. 241/246, a qual julgou procedente
o lancamento de Imposto de Renda da Pessoa Fisica - IRPF, ano-calendério: 2002, 2003, 2004.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisdo recorrida:

Da Impugnacéo

Trata-se de impugnacdo apresentada contra lancamento que, apurando omissdo de
rendimentos caracterizada por depositos bancarios de origem ndo comprovada,
formalizou a exigéncia de crédito tributdrio no montante de R$ 468.687,47,
compreendendo Imposto de Renda, multa e juros, tendo por fundamento legal o art. 42
da Lei n° 9.430/1996 e demais dispositivos mencionados no auto de infragéo de fls. 93 a
102.

O contribuinte, intimado em 24/10/2006 (fl. 145), as fls. 157 a 170, impugna total
e tempestivamente o auto de infracdo e fazendo, em sintese, as alegacdes a seguir descritas.

A impugnante alegou que o langamento contém vicios que comprometem sua validade,
uma vez que o fato objeto da tributacdo, além de ter sido praticado por terceiro, ndo
estaria inserido na hipétese de incidéncia do Imposto de Renda. Ademais teria havido
erro na aplicacdo da multa por infragdo que ndo chegou a existir.

Afirmou que as diferencas apuradas pela Fiscalizacdo se devem, em grande parte, aos
depositos realizados por sua mée a titulo de ressarcimento, o que néo reveste a condigdo
de renda, nem de proventos de qualquer natureza, tratando-se apenas de recomposi¢ao
patrimonial. A impugnante teria recebido também, ao longo dos periodos fiscalizados,
doacdes feitas por sua mée mediante depositos em suas contas bancdrias. Tais ingressos,
sendo isentos, ndo poderiam ser incluidos na base de calculo do imposto. Por outro lado,
diz a impugnante, a Fiscalizagdo ignorou os salarios recebidos como remuneracdo do
exercicio da atividade profissional.

Quanto a multa, alegou que o comportamento imputavel & impugnante ndo caracteriza
infracdo passivel de penalidade, porquanto ndo houve renda e tampouco falta de
pagamento do imposto. Ademais a multa seria abusiva, de carater confiscatorio e
utilizada com finalidade de arrecadar.

Os juros e a corre¢cdo monetaria, por sua vez, estariam a violar os limites previstos no
83° do art. 192 da Constituicdo Federal. Especificamente acerca da corregdo monetaria,
afirmou que ela foi extinta desde de janeiro de 1995 para débitos do contribuinte
permite o Fisco. Arguiu ainda a invalidade da utilizacdo da taxa Selic para célculo de
juros de mora, por contrariar o § I° do art. 161 do Codigo Tributario Nacional - CTN,
além do fato de que a referida taxa teria finalidade remuneratéria.

Pediu, ao final, a nulidade do langcamento.

Com a impugnacédo vieram os documentos de fls. 126 a 193.

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fl. 241):

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2002, 2003. 2004
DEPOSITO BANCARIO. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Os valores creditados em contas correntes ou de investimento, mantidas em instituicao
financeira geram presung@o “juris tantum" de omissdo de rendimentos, quando O titular
ndo comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.
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MULTA. VEDAGCAO AO CONFISCO. PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. EXAME NA  ESFERA  ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

E vedado ao 6rgdo administrativo 0 exame da razoabilidade da lei e de eventuais
ofensas pela norma legal a outros principios constitucionais.

JUROS SELIC. APLICABILIDADE.

E cabivel a utilizagdo da taxa SELIC para calculo dos juros de mora, dada existéncia de
previsdo legal.

Do Recurso Voluntario

O Recorrente, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 27/03/2009,

apresentou o recurso voluntario de fls. 254/274,em que praticamente repete 0s argumentos
apresentados em sede de impugnacéo.

Voto

Este recurso comp6s lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.
E o relatério do necessario.

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.

O Recurso interposto pelo contribuinte é tempestivo e, portanto, dele conheco.

Do Lancamento Efetuado Apenas com Base em Depdsitos Bancarios

Os dep06sitos bancarios sem origem comprovada ou sem a devida comprovacédo

configura presuncdo legal de omissdo de rendimentos, nos termos do disposto no artigo 42 e
paragrafos da Lei n® 9.430/96.

Lei n® 9.430/1.996:

"Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depoésito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

8§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d40 as normas de tributagcdo especificas, previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatério,

dentro do ano-calendéario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais).
(art. 42, § 3°, 11, da Lei n° 9.430/1996 c/c art. 4° da Lei n°9.481, de 13/08/1997)."
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Os arts. 1° a 3° e 8§, da Lei n° 7.713/1.988, dispdem sobre a tributagcdo de

rendimentos, nos seguintes termos:

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 20 O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda o0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2° Integrard o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienacdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmisséo
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

8 3° Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as operagdes que importem
alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos a sua aquisigdo, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doagdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

8 4° A tributacdo independe da denominardo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcao das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.”

Por outro lado, o Processo Administrativo Tributario é do tipo que comporta a

producdo de provas iuris tantum, ou seja, a fim de ilidir a acusacdo, o contribuinte autuado deve
produzir todos os elementos de prova possiveis a fim de comprovar tudo aquilo que alega, sob
pena de tomar-se 0 que consta nos autos, como verdade absoluta para aquele processo.

E da pratica processual que o Onus da prova incumbe ao autor, sobre fato

constitutivo de seu direito e ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, nos termos do que dispde o artigo 373, do Cddigo de Processo

Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Logo tudo aquilo que foi alegado pelo Recorrente deveria vir acompanhado de

prova a fim de demonstrar que os fatos ocorreram da forma como alegou.

Ainda, o contribuinte pode apresentar provas que entender cabiveis, em regra, até

a apresentacdo da defesa, nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto n® 70.235/1972:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()
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I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redac&o dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producéao de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redacdo
dada pela Lei n°® 9.532, de 1997) (Producéao de efeito)

Em outros termos, a prova deve ser juntada até a impugnacdo salvo se
demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior, entre
outros casos.

Sendo assim, diante da caréncia de prova a comprovar de forma cabal que néo
houve omissdo de rendimentos, deve ser mantida a cobranca referente aos presentes autos.

Confiscatoriedade da Multa

A multa de oficio tem carater de penalidade e portanto, ndo ha que se falar em
confisco.

Por outro lado, a alegacdo de confiscatoriedade é matéria de indole constitucional
de modo que se aplica o teor da simula CARF n° 2:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Apesar desta vedacdo, estamos diante de aplicacdo de uma penalidade de carater
legal e por isso deve ser aplicada desde que haja o descumprimento da norma que prevé sua
imposicéo.

Juros

Também ndo merece prosperar a alegacdo de ndo deveria haver a incidéncia de
juros. Ocorre que a previsao da incidéncia de juros esta expressamente prevista na legislacao de
regéncia, conforme preceitua o 8§ 3° do artigo 61 da Lei n°® 9.430/1996:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de
trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n° 7.212, de
2010)

(.)

83° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do
més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e
de um por cento no més de pagamento. (Vide Lei n° 9.716, de 1998)
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Mais especificamente, objetiva-se descortinar se, nos débitos a que se refere 0 8
3° do artigo 61 da Lei n° 9.430/1996, estdo incluidos o tributo suprimido ao Erario e a multa
proporcional aplicada mediante langcamento de oficio, ou somente o valor do tributo suprimido.

Entretanto, esta questdo ja se encontra pacificada neste Egrégio Tribunal,
consoante o disposto na Simula n° 4:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Sendo assim, nada a prover quanto a este topico, devendo ser mantida a decisao
recorrida.

Concluséo
Em razdo do exposto, conheco do recurso e voto por negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



